
INDICAÇÃO Nº 
4893
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Governador do Estado que tome as medidas cabíveis para envie a Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, um Projeto de Lei em regime de urgência, em que contemple a equiparação salarial dos cirurgiões-dentistas e médicos, que deixou de ser observada com a instituição do Plano de Carreira Médica - Lei Complementar nº 1.193 de 02/01/2013.

JUSTIFICATIVA

Tradicionalmente e reconhecidamente a Odontologia, tal como a Medicina, se diferencia na área da saúde. Como por exemplo, a Lei do Ato Médico não se aplica ao exercício da Odontologia, mo âmbito da sua área de atuação, comprovando a sua especificidade e similaridade com o exercício da Medicina, nas áreas de diagnostico, prescrição e tratamento. 


Historicamente, os salários dos cirurgiões-dentistas foram iguais aos dos médicos nas Secretarias de Governo Estadual de São Paulo, e com a edição do Plano de Carreira dos  médicos, ficou estabelecida uma diferença salarial significativa entre estas duas categorias para as mesmas jornadas de trabalhos. 


A equiparação salarial entre médicos e cirurgiões-dentistas já é adotada por grande parte dos Municípios e Estados da Federação. A Promulgação da Lei do Plano de Médica representa um avanço para o Sistema Único de Saúde, porém a não inclusão dos cirurgiões-dentistas, caracteriza um retrocesso para o Estado de São Paulo, que assume lugar de destaque no País.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Aurélio de Souza
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